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1. OBJETIVO 
Estabelecer fluxo para o recebimento de amostras visando a realização de exames RT-PCR para 
Covid-19 pelo Laboratório de Imunologia da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (UFTM), 
instalado no Hospital de Clínicas (HC). 
 
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica (ULACAP) e Laboratório de 
Imunologia da UFTM 
 
3. INFORMAÇÕES GERAIS 

 Em razão da doação de recursos financeiros do Instituto Mozaic à UFTM, com a finalidade 
de aquisição de insumos, materiais e serviços para a execução exames diagnósticos do tipo PCR para 
detecção da Covid-19 e do Termo de Cooperação entre a UFTM, através do HC, com os municípios 
da Macrorregião do Triângulo Sul, além de Patrocínio e Patos de Minas, para a realização de exames 
diagnósticos, para detecção da Covid-19, utilizando-se dos testes do tipo RT-PCR, faz-se necessário 
padronizar o fluxo para o recebimento dos materiais no HC-UFTM. 

 Os exames serão realizados pelo laboratório de imunologia da UFTM que está habilitado e 
faz parte do projeto de ampliação da Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública (RELSP), 
durante o período da pandemia da Covid-19. 

 Para atender as recomendações da Secretaria Estadual de Saúde, serão realizadas três 
reações de RT-PCR para cada paciente testado.  Assim, os recursos disponibilizados pelo Instituto 
Mosaic são suficientes para a realização de, aproximadamente, 3.333 testes. Deste quantitativo, 
foram reservados 500 testes para demandas do HC-UFTM e, o restante, cotizado entre os 
municípios da Macrorregião Triângulo Sul e demais municípios contemplados, levando em 
consideração a população estimada.  
 
4. CRITÉRIOS PARA A COLETA E ENVIO DE MATERIAL PELOS MUNICÍPIOS 
1. O material Swab Rayon Estéril e o meio viral serão a contrapartida dos municípios 
beneficiados, conforme o termo de compromisso assinado. 
2. Enfatiza-se que os Kits para a coleta compostos por Swab tipo Rayon e tubo estéril com meio 
viral (Dmem) são de responsabilidade de aquisição dos municípios beneficiados. Isto é, não serão 
fornecidos pelo HC ou pela UFTM. 
3. O período ideal de coleta do exame RT-PCR em tempo real para vírus 
respiratórios/SARSCoV2 é entre o 3º e 7º dia de sintomas, podendo ser estendido até o 10º dia de 
sintomas. 
4. Deve-se coletar 1 amostra (1 tubo com meio de transporte viral, contendo 1 swab). 
5. Técnica de coleta de Swab nasal, preferencialmente, deverá ser realizada pelo enfermeiro e 
recomenda-se a presença de mais um profissional para auxiliar no procedimento, pois o frasco com 
o meio de transporte possui base cônica, sem possibilidade de apoio em base horizontal.  
a. Com o paciente com a cabeça para trás, delicadamente introduzir o swab com movimentos 
rotatórios suaves, para obtenção de células da mucosa em uma narina, margeando o palato, até 
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atingir a resistência da parede posterior da nasofaringe (suavemente, evitando sangramento) e 
deixando-o absorver as secreções por alguns segundos.  
b. Remover o swab da narina do paciente e repetir o processo na outra narina com o mesmo 
swab. Introduzi-lo imediatamente no meio de transporte viral. 
c. Cortar com tesoura o excesso da haste do swab. Cuidado para não cortar a haste do swab 
de forma que impossibilite sua retirada de dentro do tubo (haste muito curta). Realizar desinfecção 
da tesoura após o uso.  
d. Rotular a amostra com esparadrapo no tubo com o nome completo do paciente, de forma 
legível, data de nascimento, data e hora da coleta, profissional responsável.  
6. O município é responsável pelo envio de uma cópia física da Notificação da Síndrome 
Respiratória Aguda Grave (SRAG) ou da Síndrome Gripal e do pedido manual de exame laboratorial 
solicitado por médico da rede do Sistema Único de Saúde (SUS) com a solicitação: “Pesquisa de vírus 
respiratório - Covid-19”. 
a. A cópia física da Notificação (SRAG ou Síndrome Gripal), com preenchimento completo é 
obrigatória, pois, se o paciente não possuir registro no Aplicativo de Gestão para Hospitais 
Universitários (AGHU), ele será gerado com os dados recebidos.  
b. O pedido manual de exame laboratorial solicitado por médico da rede SUS: “Pesquisa de vírus 
respiratório- Covid-19” também é obrigatório, pois não é possível a realização de exames sem a 
solicitação do médico assistente do paciente. 
7.  A amostra deverá ser encaminhada ao laboratório do HC-UFTM (ULACAP), localizado à 
avenida Frei Paulino S/N, bairro: Abadia (rampa de coleta ao lado da Unidade de Terapia Renal - 
UTR) em até 72 horas após a coleta, envolvida em invólucro plástico, acondicionada na caixa térmica 
com gelox® (responsabilidade do solicitante), junto com a solicitação manual do exame e ficha de 
notificação de SRAG/Síndrome Gripal, devidamente preenchida.  
8. As amostras com identificações incompletas, frascos abertos, coleta fora do prazo de envio, 
sem a ficha de notificação e a solicitação médica serão rejeitadas. 
a. Os municípios solicitantes devem se atentar para os prazos e janelas imunológicas. 
9. A entrega de resultados de exames RT-PCR para Covid-19 será realizada pela ULACAP para o 
e-mail institucional de um representante dos municípios cooperados, com termo de 
confidencialidade assinado, cujo envio dos laudos será em formato PDF protegidos por senha. 
a. Este representante se compromete a manter o sigilo das informações do paciente e informar o 
laudo de exame apenas ao responsável pela solicitação do exame do paciente, médico solicitante, 
e ao responsável pela notificação oficial, pois o resultado precisa ser relatado aos órgãos oficiais de 
notificação.  
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5. REFERÊNCIAS  

1. Termo de Doação de Recursos Financeiros do Instituto Mosaic à Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro 

2. Termo de Cooperação celebrado entre a Universidade Federal do Triângulo Mineiro, através do 
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro e Municípios contemplados.  
 
3. UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO. Hospital de Clínicas. Rotina Operacional 
Padrão ROP.SVSSP.003 Manejo Epidemiológico do Novo Coronavírus. 
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